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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011 

(Do Sr. Lucio Vieira Lima) 

Acrescenta inciso ao art. 105 da Lei nº 9.503, 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para estabelecer equipamento obrigatório dos 
veículos de transporte público coletivo de 
passageiros.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, para estabelecer equipamento obrigatório dos veículos de 

transporte público coletivo de passageiros. 

Art. 2º  O art. 105 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 105............................................................................... 

............................................................................................. 

VIII – Para os veículos de transporte público coletivo de 

passageiros com mais de dez lugares, pelo menos duas câmeras de vídeo para o 

registro e a transmissão da movimentação dos passageiros. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

As câmeras de vídeo são, hoje, um recurso indispensável para o 

esclarecimento de muitos atos de violência e de crimes praticados em nosso País. Por 

isso elas vêm sendo disseminadas, cada vez mais, em estabelecimentos de diferentes 

usos, tanto públicos como privados. 

Muitos desses atos ou assaltos são praticados dentro de 

transportes públicos em qualquer cidade brasileira, e não são raras as vezes que 

acabam com vítimas fatais e ações de vandalismo como depredações de ônibus 

incluindo sua destruição pelo fogo.  Tudo isso interfere de imediato na segurança do 

trânsito, porque afeta diretamente o comportamento do condutor do veículo, que, 

ameaçado, pode tomar atitudes irrefletidas ou desastrosas enquanto segue ao volante 

sob a mira de uma arma. 

Para haver um controle dessas ocorrências e a possibilidade de 

identificação dos agressores e marginais, será necessário que também os veículos de 

transporte público coletivo de passageiros sejam equipados com câmeras de vídeo 

capazes de registrar e transmitir a movimentação dos passageiros. 

Com essa preocupação, estamos propondo o presente projeto de 

lei o qual, pela sua importância, esperamos seja aprovado pelos ilustres 

Parlamentares.    

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2011. 

Deputado LÚCIO VIEIRA LIMA  
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